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L E I NQ 1 16u 
de 29 de abri l de 1965 

.A Câmara ~íunicipal de São José dOs CampQ; aprova 
e eu sanciOno e promulgo a seguinte l ei : 

Artigo ~Q - Fica revo gada a Lei nQ 1 039 , de 6 -
de março de 1964 qua autori za ao Prefeito Municipal a dOar à Secr~ 
taria da Agricultura dO EstadO de são Paulo, para instalação dO De 

A , a/ partamen to Regional de Engenbi ria Mecan:ic a , um terreno com a are 
de 24. 200 ms2 (vinte e quatro mil e duzentos metr os quadradOs ), m~ 
dindO 100 ms (cem metros) de frente para a antiga estrada de roda
gem são PaulO- RiO e 242 ms (duzentOs e quarenta e dOi s metros ) de 
fundos , cOnfrOntandO com terrenos da Prefeitura de ambOs os l~dos . 

I 
~igO 2Q - Esta lei entrar~ em vigor na ta de 

sua publicação, revogadas as dispOsiç~es em 
Prefeitura da Estância de 

de abril de 1 . 965. 
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Registrada e publicada no Departamento de Admi~ 
t ração , em vinte e nove de abril de mil novecentos e sessenta e ci~ 

Darcy de Oliveira 
Resp.poExp. dO DeptQ • .Admino 


